
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI CMJN N° 345/2022 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores. 

A propositura pretende homenagear o finado  Cesar  Frigini e seus 
familiares, dando o nome daquele à ponte de ferro localizada na Avenida Hélio 
Guasti, Centro, Município de João Neiva-ES. 

0 homenageado  Cesar  Frigini nasceu em 24 de janeiro de 1909, em 
Demétrio Ribeiro, filho de lavradores italianos imigrantes Frigini Giovani, e Giacoma 
Frigini. 

Desde cedo iniciou seu trabalho na agricultura familiar e aos 18 anos 
se apresentou e serviu o exército brasileiro (1927). 

Em 1937, deixou o exército e ingressou na companhia Vale do Rio 
Doce em João Neiva, onde desempenhou excelente trabalho. 

Em 1943, foi convidado a realizar um curso de solda no Rio de 
Janeiro durante seis meses e, ao regressar, coordenou o 1° setor de solda da CVRD 
em João Neiva.  

Cesar  Frigini foi conhecido como o primeiro soldador da região e 
conseguiu deixar seu legado na cidade. Até hoje seus familiares são agraciados com 
histórias que registram os grandes feitos e o quão querido era o Homenageado  
Cesar  Frigini. 

Em razão do exposto, coloca-se a matéria e o projeto à apreciação 
do Plenário da Câmara Municipal. 

Palácio Legislativo Senador Silvério  Del  Caro, em 19 de janeiro de 2022. 
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MARCELO CAMPOSTRINI 
Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI CMJN 345/2022 

Dispõe sobre a denominação de obra pública 
que especifica 

0 Prefeito Municipal de João Neiva, Estado do Espirito Santo, no uso 
regular de suas atribuições legais e regimentais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

Art.  10. Fica denominada "Ponte de Ferro César Frigini" a ponte de 
ferro localizada na Avenida Hélio Guasti, Bairro Centro, Município de João Neiva-ES.  

Art.  2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Legislativo Senador Silvério  Del  Caro, em 19 de janeiro de 2022. 

MARCELO CAMPOSTRINI 
Vereador 
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